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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado junto
ao setor competente, a criação de um canil municipal.

JIISTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando o crescente número
de cães abandonados pelas ruas, o que tem gerado preocupações em relação à
saúde pública e ao bem-estar dos animais. A criação de um canil municipal seria
uma medida fundamental para proporcionar um local adequado, seguro e
humanizado para acolher esses animais, até que possam ser adotados por famílias
responsáveis ou encaminhados para cuidados veterinários.
Esse canil poderia contar com infraestrutura adequada, como espaços para
alimentação, descanso e cuidados veterinários. Além disso, seria um importante
ponto de controle para evitar o abandono e a proliferação de animais nas ruas,
promovendo campanhas de conscientização sobre a posse responsável e

incentivando a adoção de animais.
Acreditamos que, com a criação de um canil municipal, Mendes dará um grande
passo em direção à proteção e bem-estar dos animais, refletindo a sensibilidade e

responsabilidade de nossa gestão em relação a todas as formas de vida.
Contamos com o apoio de Vossa Excelência para que esta importante indicação
seja atendida, garantindo que nossa cidade seja mais cuidadosa e solidáLria com os
animais que tanto contribuem para o nosso cotidiano.

Sala das Sessõesn em l3 de Março de 2025.
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